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EDIÇÃO Nº 009/2024
ENTRE RIOS DE MINAS, 13 DE MARÇO DE 2024

ATOS DA MESA DIRETORA

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03, DE 12 DE MARÇO DE 2024
(Ad Referendum)

“Declara a vacância do cargo de Vereador, convoca o segundo suplente do
Movimento Democrático Brasileiro (MDB) e dá outras providências”

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, aprovou e o Presidente da
Mesa Diretora, em caráter Ad Referendum:

CONSIDERANDO o lamentável falecimento do Vereador Antonio Maia de Freitas na data de 10
de março de 2024, diplomado primeiro suplente do Movimento Democrático Brasileiro (MDB),
empossado nesta Casa Legislativa na data de 12 de dezembro de 2023;

CONSIDERANDO a prorrogação dos efeitos do Decreto Legislativo nº 05/2023, por meio do
Decreto Legislativo nº 02/2024, para autorizar afastamento do Prefeito Municipal, o qual empossou como
Prefeito Municipal Interino o Vereador Ronivon Alves de Souza, titular do MDB;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 25 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o qual
determina que nos casos de vaga, impedimento ou licença não remunerada de Vereador, o Presidente
da Câmara fará a convocação do suplente.

DECRETA:

Art. 1º - Fica DECLARADA, em razão de falecimento, a extinção do mandato do Vereador do
Município de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, Sr. Antonio Maia de Freitas, bem como
declarada a vacância do cargo de Vereador, cuja cadeira foi atribuída ao Movimento Democrático
Brasileiro (MDB) nas eleições ordinárias de 2020.

Parágrafo único - O convocado deverá apresentar sua documentação pessoal, declaração de
bens e seu diploma emitido pelo TRE-MG, de modo que seja agendada a posse junto a esta Mesa
Diretora.

Art. º. Este Decreto Legislativo Ad Referendum entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário, devendo ser submetido à apreciação e votação pelo Plenário
durante a 4ª Reunião Ordinária da 4ª Sessão Legislativa, a ser realizada na data de 19 de março de
2024.

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, 12 de março de 2024

Levi da Costa Campos
Presidente
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EXPEDIENTE

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas – Legislatura 2021-2024

Vereadores:
Levi da Costa Campos - Presidente

João Gonçalves de Resende – 1º Secretário
Denis Andrade Diniz - 2º Secretário

Antonio Maia de Freitas
José Resende Moura

Larissa Rodrigues Oliveira
Rivael Nunes Machado

Rodrigo de Paula Santos Silva
Thiago Itamar Santos Villaça

Área técnica:
Yuri Natan de Souza Resende - Assessor Técnico, Consultivo e Jurídico

Paulo Eduardo Assis Maia – Gerente Legislativo (Edição e Revisão)
Cintia Maria Batista – Secretária Geral

Goreth de Sousa Silva – Agente Legislativo
Thiago Coimbra Resende – Assessor Legislativo

Sandi Aparecida de Lima – Programa de Estágio em Pós-Graduação
Lorena Sátiro de Sousa - Programa de Estágio em Graduação
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